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EMENTA: 
Acrescenta inciso VIII ao art. 163 da Constituição Federal. 

DESPACHO: 
05/1212000 - (À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
AO ARQUIVO, EMjj /()J / 01 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 
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DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 303, DE 2000 
(DO SR. DR. EVILÁSIO E OUTROS) 

Acrescenta inciso VIII ao art. 163 da Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.) 

• As Me8as da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1 (I É acrescentado inCISO VIII ao art. 163 da 

Constituição Federal, com a !:;eguinte redação: 

"Art. 163 ......... ........... ... ........ ...... ... ..... .............. ..................... . 

I .......... .. ...... ....... .... .. ........... .......... .... ........ .. ...... .... ........... .. .... . 

VIII - a obrigatoriedade de divulgação do total das dívidas 

externa e interna das esferas federal , estadual e municipal , nos jornais de grande 

circulação e na imprensa ofiGial, no penúltimo dia do mandato do Presidente da 

República, dos Governadore8 de Estado e do Distrito Federal e dos Prefeitos. " 

JUSTIIFICAÇÃO 

O estoque da dívida pública interna e externa é variável de 

fundamental importância na ~~estão das finanças públicas e, como tal , deve ser 

objeto de regulamentação através de lei complementar, tal como indica o art. 163, 

inciso I, da Constituição Fecleral. O art. 165 da Constituição Federal , por seu 

turno, dispõe que leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão o plano 

plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais. Em seu § go, 

inciso li , também exige lei complementar para a fixação de normas de gestão 

financeira e patrimonial da administração direta e indireta, o que env Ive as 

t/L 
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operações com a dívida pública. 

Entenclemos, contudo, que não há a necessária 

transparência para a sociedade sobre a gestão patrimonial e financeira da dívida 

pública, o que poderia ser obtido com a obrigatoriedade de divulgação dos dados 

sobre as dívidas interna e externa nos meios de comunicação, de maneira 

periódica, coincidindo com o término dos mandatos dos chefes do Poder 

Executivo. Tal norma, reconhecemos, poderia ser instituída por lei complementar, 

se o legislador assim o entender. 

Não obstante, consideramos fundamental que se explicite 

tal exigência na Constituição, acrescentando um inciso VIII no art. 163, para este 

fim. Assim, caberia a uma lei complementar regular as condições de 

obrigatoriedade da divulgaç~io dos dados da dívida pública, interna e externa, nos 

três níveis de Governo, para o público em geral, através dos jornais de grande 

circulação. 

Desta forma, estaria preservada, como 

constitucional, a transparência na administração do endividamento 

preceito 

público, 

dando-se ciência ao cidadi30 brasileiro do comportamento dos governos em 

relação à gestão do patrimônio público, implicando, por conseguinte, uma cadeia 

de cobranças de comportamento prudente por parte do Estado em relação a tão 

importante questão . 

Sala das Sessões, em A!- de çJj;.~~ de 2000 . 

C/ í 
{L ~ ( 
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SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 
05/12/00 11:27:26 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: DR. EVILÁSIO E OUTROS 

Data de Apresentação: 29111/00 

Página: 001 

Ementa: Acrescenta inciso VIU ao art. 163 da Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: E,IM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 

Não Conferem 

Licenciados 

Repetidas 

Ilegíveis 

lr~etiradas 
L 

1 

, 
195 
011 
010 
0621 

I 

0001 
000 

Ass,inaturas Confirmadas 
1 AFFONSO CAMARGO PFL 
2 AGNELO QUEIROZ PCdoB 
3 ALBERTO FRAGA PMDB 
4 ALCIONE ATHAYDE PPB 
5 ALDO REBELO PCdoB 
6 ALMIR SÁ PPB 
7 ALOíZIO SANTOS PSDB 
8 ANíBAL GOMES PMDB 
9 ANTONIO CAMBRAIA PSDB 
10 ANTÔNIO DO VAL LE PMDB 
1 1 ANTONIO FEIJÃO PST 
12 ANTÔNIO JORGE PTB 
13 ANTONIO PALOCCI PT 
14 ARLINDO CHINAG,LlA PT 
15 AROLDO CEDRAZ PFL 
16 ARY KARA PPB 
17 ÁTILA LINS PFL 
18 ÁTILA LIRA PSDB 
19 AUGUSTO FARIAS PPB 
20 AUGUSTO FRANCO PSDB 
21 AUGUSTO NARDI::S PPB 
22 AVENZOAR ARRUDA PT 

23 AYRTON XERÊZ PPS 
24 B. SÁ PSDB 
25 BABÁ PT 

26 BETINHO ROSADO PFL 
27 BISPO RODRIGUES PL 

PR 

DF 

DF 

RJ 
SP 
RR 

ES 

CE 
CE 

MG 

AP 
TO 
SP 

SP 

BA 
SP 
AM 

PI 

AL 

SE 
RS 
PB 

RJ 

PI 
PA 

RN 

RJ 
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28 CAIO RIELA PTB RS 
29 CARLOS BATATA PSDB PE 

30 CARLOS DUNGA PMDB PB 
31 CARLOS SANTANA PT RJ 
32 CELSO GIGLlO PTB SP 
33 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 
34 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 
35 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

36 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 
37 CORIOLANO SALES PMDB BA 

38 COSTA FERREIRA PFL MA 

39 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 
40 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

• 41 DANILO DE CASTRO PSDB MG 
42 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 
43 DE VELASCO PSL SP 
44 DR. EVILÁSIO PSB SP 
45 DR. HÉLIO PDT SP 
46 DUILlO PISANESCHI PTB SP 
47 EBER SILVA PDT RJ 

48 EDINHO BEZ PMDB SC 
49 EDUARDO PAES PTB RJ 

50 EDUARDO SEABRA PTB AP 
51 ESTHER GROSSI PT RS 

52 EULER MORAIS PMDB GO 
53 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 
54 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
55 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 

56 FERNANDO FERRO PT PE 
57 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 

58 FERNANDO MARRONI PT RS 
59 FERNANDO ZUPPO PDT SP 
60 FETTER JÚNIOR PPB RS 
61 FLÁVIO ARNS PSDB PR 
62 FRANCISCO COELHO PFL MA 
63 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 
64 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA 
65 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 
66 GERALDO MAGELA PT DF 
67 GERSON PERES PPB PA 
68 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
69 GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 
70 HAROLDO LIMA PCdoB BA 
71 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 
72 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 
73 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
74 HUGO BIEHL PPB SC 
75 IARA BERNARDI PT SP 
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76 IBERÊ FERREIRA PPB RN 

77 IGOR AVELlNO PMDB TO 

78 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

79 INALDO LEITÃO PSDB PB 

80 JAIME MARTINS PFL MG 

81 JAIR MENEGUELLI PT SP 

82 JOÃO CALDAS PL AL 

83 JOÃO COLAÇO PMDB PE 

84 JOÃO FASSARELLA PT MG 

85 JOÃO GRANDÃO PT MS 

86 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

87 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

88 JOÃO RIBEIRO PFL TO 

89 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

90 JONIVAL LUCAS JUNIOR PFL BA 

91 JORGE ALBERTO PMDB SE 

92 JOSÉ ANTONIO ALMEIDA PSB MA 

93 JOSÉ BORBA PMDB PR 

94 JOSÉ CHAVES PMDB PE 

95 JOSÉ DE ABREU PTN SP 

96 JOSÉ DIRCEU PT SP 

97 JOSÉ íNDIO PMDB SP 

98 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 

99 JOSÉ MACHADO PT SP 

100 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 

101 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

102 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

103 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 

104 JOVAIR ARANTES PSDB GO 

105 JÚLIO DELGADO PMDB MG 

106 JUQUINHA PSDB GO 

107 LAIRE ROSADO PMDB RN 

108 LAMARTINE POSELLA PMDB SP 
109 LAVOISIER MAIA PFL RN 

110 LEUR LOMANTO PFL BA 

111 LlNCOLN PORTELA PSL MG 
112 LlNO ROSSI PSDB MT 

113 LUCIANO CASTRO PFL RR 

114 LUIS BARBOSA PFL RR 
115 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 

116 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 
117 MAGNO MALTA PTB ES 

118 MANOEL VITÓRIO PT MS 

119 MÁRCIO MATOS S.PART. PR 

120 MARCONDES GADELHA PFL PB 
121 MARCOS ROLlM PT RS 
122 MARIA ABADIA PSDB DF 
123 MARIA DO CARMO LARA PT MG 
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124 MARINHA RAUPP PSDB RO 
125 MÁRIO ASSAD JÚNIOR PFL MG 
126 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 
127 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 
128 MAURO BENEVIDES PMDB CE 
129 MEDEIROS PFL SP 
130 MILTON MONTI PMDB SP 
131 MIL TON TEMER PT RJ 
132 MORONI TORGAN PFL CE 
133 MURILO DOMINGOS PTB MT 
134 MUSSA DEMES PFL PI 
135 NEIVA MOREIRA PDT MA 
136 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
137 NELSON PELLEGRINO PT BA 
138 NILSON MOURÃO PT AC 
139 NIL TON CAPIXABA PTB RO 
140 OLAVO CALHEIROS PMDB AL 
141 OSMÃNIO PEREIRA PSDB MG 
142 OSVALDO REIS PMDB TO 
143 PADRE ROQUE PT PR 
144 PAES LANDIM PFL PI 

145 PASTOR AMARILDO PPB TO 
146 PASTOR VALDECI PAIVA PSL RJ 
147 PAULO BRAGA PFL BA 
148 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 
149 PAULO LIMA PMDB SP 
150 PAULO ROCHA PT PA 
151 PEDRO CELSO PT DF 
152 PEDRO CHAVES PMDB GO 
153 PEDRO CORRÊA PPB PE 
154 PEDRO FERNANDES PFL MA 
155 PEDRO VALADARES PSB SE 
156 PEDRO WILSON PT GO 
157 PHILEMON RODRIGUES PL MG 
158 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 
159 RAFAEL GUERRA PSDB MG 
160 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 
161 REGIS CAVALCANTE PPS AL 
162 RENATO VIANNA PMDB SC 
163 RICARDO IZAR PMDB SP 
164 RICARDO RIQUE PSDB PB 
165 ROBÉRIO ARAÚJO PL RR 
166 ROBERTO BRANT PFL MG 
167 ROBERTO PESSOA PFL CE 
168 RONALDO CAIADO PFL GO 
169 RUBENS BUENO PPS PR 
170 RUBENS FURLAN PPS SP 
171 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 
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172 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 

173 SARAIVA FELIPE PMDB MG 

174 SAULO PEDROSA PSDB BA 
175 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 

176 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 

177 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 

178 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 
179 SÉRGIO REIS PSDB SE 

180 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

181 SILAS CÂMARA PTB AM 

182 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI 

183 VADÃO GOMES PPB SP 

184 VICENTE ARRUDA PSDB CE 

185 VILMAR ROCHA PFL GO 
186 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 
187 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 

188 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 

189 WANDERLEY MARTINS S.PART. RJ 

190 WERNER WANDERER PFL PR 
191 WILSON BRAGA PFL PB 

192 ZAIRE REZENDE PMDB MG 

193 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 

194 ZENALDO COUTINHO PSDB PA 

195 ZILA BEZERRA PFL AC 

Assinaturas que Não Conferem 
1 ADÃO PRETTO PT RS 
2 ALEX CANZIANI PSDB PR 
3 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 
4 GUSTAVO FRUET PMDB PR 

5 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 
6 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 
7 JORGE PINHEIRO PMDB DF 
8 PAULO PAIM PT RS 

9 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
10 SERAFIM VENZON PDT SC 
11 ZEZÉ PERRELLA PFL MG 
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Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 ADELSON RIBEIRO PSC SE 

2 ALDO ARANTES PCdoB GO 

3 ALVARO GAUDENCIO NETO PFL PB 

4 ANTÔNIO JOSÉ MOTA PMDB CE 

5 FRANCISCO SOUSA PDT MA 

6 JOSÉ EGYDIO PFL RJ 

7 JOSÉ MAGALHÃES PMDB MT 

8 MANOEL CASTRO PFL BA 
9 ROGÉRIO SILVA PFL MT 
10 SAULO COELHO PSDB MG 
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Assinaturas Repetidas 
1 ALBERTO FRAGA PMDB DF 
2 ALDO REBELO PCdoB SP 

3 ALMIR SÁ PPB RR 

4 ALMIR sÁ PPB RR 

5 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 

6 ANTONIO CAMBRAIA PSDB CE 
7 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 

8 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 

9 ARY KARA PPB SP 

10 ARY KARA PPB SP 

1 1 AUGUSTO FRANCO PSDB SE 

12 B. SÁ PSDB PI 
13 BISPO RODRIGUES PL RJ 
14 CARLOS SANTANA PT RJ 
15 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 

16 CORIOLANO SALES PMDB BA 
17 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 
18 DR. EVILÁSIO PSB SP 

19 EBER SILVA PDT RJ 

20 EDINHO BEZ PMDB SC 
21 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 

22 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
23 FERNANDO FERRO PT PE 
24 FERNANDO ZUPPO PDT SP 
25 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 
26 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
27 GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 

28 HAROLDO LIMA PCdoB BA 
29 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 
30 IBERÊ FERREIRA PPB RN 
31 JAIR MENEGUELLI PT SP 
32 JOÃO COLAÇO PMDB PE 
33 JOÃO FASSARELLA PT MG 
34 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 
35 JOÃO RIBEIRO PFL TO 
36 JOSÉ BORBA PMDB PR 
37 JOSÉ DIRCEU PT SP 
38 JOVAIR ARANTES PSDB GO 
39 JÚLIO DELGADO PMDB MG 
40 LEUR LOMANTO PFL BA 
41 LUCIANO CASTRO PFL RR 
42 MARIA ABADIA PSDB DF 
43 MILTON TEMER PT RJ 
44 MUSSA DEMES PFL PI 
45 NILTON CAPIXABA PTB RO 
46 PAULO BRAGA PFL BA 
47 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 
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48 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

49 REGIS CAVALCANTE PPS AL 

50 RENATO VIANNA PMDB SC 
51 ROBERTO BRANT PFL MG 
52 RUBENS FURLAN PPS SP 

53 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

54 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

55 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 

56 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 
57 SÉRGIO REIS PSDB SE 

58 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

59 SILAS CÂMARA PTB AM 

60 VILMAR ROCHA PFL GO 
61 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 

62 WILSON BRAGA PFL PB 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

Ofício n. o 231 / 2000 
Brasília , 5 de dezembro de 2000. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado DR. EVILÁSIO E OUTROS, que "Acrescenta 
inciso VIII ao art. 163 da Constituição Federal ", contém número suficiente 
de signatários, constando a referida proposição de: 

195 assinaturas confirmadas ; 
011 assinaturas não confirmadas ; 
010 deputados licenciados; 
062 assinaturas repetidas . 

Atenciosamente , 

~ _ ~~<c: 
CLÁUDIA 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

) ~{- -. ( ~ ~(' 1---­
EVES C. DE souzi 

Chefe 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· .. ...... ... ........ ........ ... .... .... .. ... ........... .......... .... .. .. .... ... ...... .... .. ... .... ............. ........ ... . 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

· ..... .. ...... ... ...... .......... ................ .... .. ............ ... .. ........ .... .. .......... .......... .. .. ......... .... . . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

· ... .......... ... ... .. ... .... ... ... ..... .. ....... .. ......... ............... ...... .. .. ..... .. .. ... .. .... .. ... .. ... ..... ... .. . 

Subseção fi 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal; 
11 - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades 

da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de 
ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 
a abolir: 
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I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida 

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa . 
. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. .. .. . . .. .. .. . . .. . .. .. . . .. .. .. . .. .. . . . . . . . . . . .. . . . . 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção I 
Normas Gerais 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre: 
I - fmanças públicas; 
II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, 

fundações e demais entidades controladas pelo Poder Público; 
III - concessão de garantias pelas entidades públicas; 
IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública; 
V - fiscalização das instituições fmanceiras ; 
VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de 

crédito da União, resguardadas as características e condições operacionais 
plenas das voltadas ao desenvolvimento regional. 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida 
exclusivamente pelo Banco Central. , 

§ 1 ° E vedado ao Banco Central conceder, direta ou indiretamente, 
empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não 
seja instituição financeira. 

§ 2° O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do 
Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de 
. 
Juros. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

§ 3° As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no 
Banco Central ; as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos 
órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas, em 
instituições fmanceiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

Seção 11 
Dos Orçamentos 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
11 - as diretrizes orçamentárias; 
IH - os orçamentos anuais . 
§ 1 ° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública 
federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 
prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital 
para o exercício fmanceiro subseqüente, orientará a elaboração da lei 
orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e 
estabelecerá a política de aplicação das agências fmanceiras oficiais de 
fomento. 

§ 3° O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução 
orçamentária. 

§ 4° Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos 
nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual 
e apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 5° A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos , 

órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

H - o orçamento de investimento das empresas em que a União, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto; 

IH - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem 
como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6° O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, 
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decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e beneficios de 
natureza fmanceira, tributária e creditícia. 

§ 7° Os orçamentos previstos no § 5°, I e 11, deste artigo, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de 
reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional. 

§ 8° A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fiXação da despesa, não se incluindo na proibição a 
autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de 
operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei. 

§ 9° Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício fmanceiro, a vigência, os prazos, a 

elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

11 - estabelecer normas de gestão fmanceira e patrimonial da 
administração direta e indireta, bem como condições para a instituição e 
funcionamento de fundos. 
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